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c) Venda por execução de dívidas contraídas com a aquisição do pró-
prio lote e desde que este tenha sido dado como garantia do crédito obtido;

d) Automaticamente decorrido o prazo previsto.

5 — O ónus de inalienabilidade é cancelado mediante declaração da 
Câmara Municipal confirmando o decurso do prazo ou outro motivo 
indicado no número anterior.

6 — Durante o prazo referido no n.º 1 do presente artigo, os imóveis 
destinam -se exclusivamente à residência permanente dos adquirentes e 
respetivos agregados familiares, não sendo permitido o seu arrendamento 
ou a cedência a qualquer título, nos termos do presente Regulamento.

Artigo 22.º
Exercício do direito de preferência

O Município gozará sempre do direito de preferência, em primeiro 
grau, na alienação, por ato inter vivos, dos lotes e das construções neles 
edificadas.

CAPÍTULO VII

Incumprimento

Artigo 23.º
Exclusão e perda do direito à aquisição do lote

1 — A não apresentação por qualquer candidato no prazo indicado no 
n.º 1 do artigo 17.º da documentação exigida, ou a não comparência no ato 
da celebração do contrato de compra e venda, implica a sua exclusão com 
a consequente perda do direito à aquisição do lote que lhe foi atribuído.

2 — Constituem exceções ao número anterior, as situações nas quais 
os candidatos apresentem dentro do prazo para a entrega dos documentos, 
requerimento no qual indiquem motivos atendíveis do incumprimento 
considerados justificados pela Câmara Municipal.

3 — O não cumprimento do pagamento dos 20 % ou do remanescente 
do valor do lote atribuído a que alude a alínea b) e alínea c) do n.º 1 do 
artigo 19.º implica a exclusão do candidato faltoso, com a consequente 
perda do direito à aquisição do lote que lhe havia sido atribuído, rever-
tendo a favor do Município as quantias entregues.

Artigo 24.º
Resolução do contrato e reversão do direito de propriedade

1 — Implica a resolução unilateral, pela Autarquia, do contrato de 
compra e venda com a consequente reversão para o Município do di-
reito de propriedade do lote e das eventuais benfeitorias, bem como da 
construção edificada, sem que o adquirente tenha direito à restituição 
das quantias recebidas a título de pagamento do lote ou a qualquer 
indemnização ou compensação:

a) A não observância do determinado no números 3 a 5 do artigo 20.º;
b) A não conclusão da construção no prazo de prorrogação concedido, 

nos termos do n.º 6 do artigo 20.º;
c) O desvio na utilização dos lotes, aplicando os mesmos a fins dife-

rentes do estabelecido no presente Regulamento.

2 — A comunicação da resolução será feita por carta registada com 
aviso de receção com 30 dias de antecedência.

3 — A resolução operada nos termos dos números anteriores oferece 
ao Município o direito de, junto da Conservatória do Registo Predial, 
cancelar unilateralmente a inscrição da propriedade a favor do então 
adquirente, mediante deliberação nesse sentido da Câmara Municipal, 
sem quaisquer outras formalidades.

4 — Do respetivo contrato de compra e venda deverá expressamente 
constar a cláusula da condição resolutiva constante do presente artigo.

5 — Em caso de reversão do direito de propriedade do lote, o devedor 
faltoso tem a obrigação de proceder ao cancelamento dos respetivos 
registos de quaisquer ónus que recaiam sobre o lote ou a construção.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais

Artigo 25.º
Integração de lacunas

Sem prejuízo da legislação e demais regulamentação aplicável, as 
dúvidas e omissões surgidas na aplicação do presente Regulamento 
são resolvidos mediante despacho do Presidente da Câmara Municipal.

Artigo 26.º
Norma revogatória

É expressamente revogado o Regulamento da Alienação de Lotes 
para Autoconstrução, aprovado pela Assembleia Municipal em 18 de 
setembro de 1987, com as alterações aprovadas pela Assembleia Mu-
nicipal em 16 de outubro de 1992, bem como todas as disposições 
e procedimentos de caráter municipal que contrariem o disposto no 
presente Regulamento.

Artigo 27.º
Norma transitória

O disposto no presente Regulamento aplica -se, com as devidas adap-
tações, aos procedimentos de alienação em propriedade plena de lotes 
municipais destinados a autoconstrução própria e permanente que se 
encontrem em curso.

Artigo 28.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no quinto dia após a sua 
publicação, nos termos gerais.
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 MUNICÍPIO DE SOURE

Aviso n.º 9688/2017

Quinta alteração ao Plano Diretor Municipal de Soure
Alteração ao Regulamento do PDM

Mário Jorge da Costa Rodrigues Nunes, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Soure, torna público, nos termos do artigo 89.º, conjugado 
com os artigos 191.º e 192.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14/05, que 
a Câmara Municipal, em reunião pública realizada em 24 de julho de 
2017, deliberou proceder à abertura de um período de discussão pública 
referente à quinta alteração ao Plano Diretor Municipal de Soure, pelo 
período de 30 dias úteis, a contar do 5.º dia útil a seguir à data da pu-
blicação no aviso no Diário da República.

Durante esse período, poderão os interessados apresentar, por escrito, 
as suas reclamações, observações ou sugestões, dirigidas ao Presidente 
da Câmara Municipal de Soure e entregues na Divisão de Gestão Ur-
banística e Planeamento ou remetidas por correio ou correio eletrónico 
pdm@cm -soure.pt.

A proposta, o parecer emitido pela CCDRC e restantes documentos 
do processo encontram -se disponíveis para consulta na Divisão antes 
referida, durante o horário normal de expediente e na página da internet 
www.cm -soure.pt

27 de julho de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, Mário 
Jorge da Costa Rodrigues Nunes.

610687321 

 MUNICÍPIO DE TÁBUA

Aviso n.º 9689/2017

Alteração do PDM de Tábua por adaptação ao POAA

Mário de Almeida Loureiro, presidente da Câmara Municipal de 
Tábua, torna público, para efeitos do disposto na alínea k) do n.º 4 do 
artigo 191.º do Decreto  -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio (RJIGT), que 
a Câmara Municipal de Tábua deliberou, na sua reunião de 6 de junho 
de 2017, aprovar, por declaração, nos termos do disposto no n.º 3 do 
artigo 121.º do RJIGT, a Alteração do PDM de Tábua por Adaptação ao 
Plano de Ordenamento da Albufeira da Aguieira (POAA). De acordo 
com o disposto no n.º 4 do artigo 121.º do RJIGT, a referida declaração 
foi transmitida à Assembleia Municipal de Tábua, na sua sessão de 28 de 
junho de 2017, e, posteriormente, à Comissão de Coordenação e Desen-
volvimento Regional do Centro.

A alteração do PDM, que a seguir se publica, incide sobre o Regu-
lamento e sobre as Plantas de Ordenamento e de Condicionantes do 
Plano.

11 de julho de 2017. — O Presidente da Câmara, Mário de Almeida 
Loureiro.


